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GABINETE DO WALDEIR PEDRO GONÇALVES

INDICAÇÃO Nº 010/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

WALDEIR PEDRO GONÇALVES, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solici-
ta a Vossa Excelência, nos termos do art. 118 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a realização de instalação de quebra-molas na Rua Boa
Vista – Jucu, Viana

JUSTIFICATIVA

A solicitação é oriunda de atividades da assessoria externa deste gabinete, que registrou a so-
licitação dos moradores da Boa Vista, em Jucu, sendo assim venho por meio desta, solicitar a
instalação de quebra-molas no local supracitado, tendo em vista as seguintes justificativas:

1. Segurança dos pedestres: por se tratar de área residencial e com grande circulação de
pedestres,  os  quebra-molas  podem  reduzir  a  velocidade  dos  veículos,
proporcionando um ambiente mais seguro para os pedestres atravessarem a rua;

2. Redução de acidentes: O uso de quebra-molas em trechos com grande circulação de
pedestres, pode ajudar a reduzir a velocidade dos veículos, diminuindo a gravidade
das colisões e, consequentemente, o número de acidentes;

3. Controle de velocidade: Em vias onde os limites de velocidade não são respeitados,
os quebra-molas podem ser uma forma eficaz de controlar a velocidade dos veículos,
tornando a via mais segura para todos os usuários;

4. Zonas residenciais: Em áreas residenciais, os quebra-molas podem contribuir para a
redução  do  tráfego  de  passagem  e  para  a  preservação  da  tranquilidade  dos
moradores, além de proporcionar um ambiente mais seguro para crianças brincarem
nas ruas;

5. Conscientização dos condutores: A presença de quebra-molas pode conscientizar os
condutores sobre a necessidade de reduzir a velocidade em determinados trechos,
promovendo uma cultura de direção mais segura e responsável;

6. Redução de ruídos:  Em áreas  urbanas,  os  quebra-molas  podem contribuir  para  a
redução do ruído do tráfego,  especialmente em locais  onde os veículos  tendem a
acelerar.
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Portanto, e com vistas ao melhor cumprimento das normas vigentes e ao bem-estar da comu-
nidade local, reputamos esta sugestão como sendo de interesse público, e respeitosamente
solicitamos a esta ilustre Mesa Diretora o envio desta indicação ao Poder Executivo Munici-
pal para que atue, de acordo com suas atribuições.

Viana, 11 de maio de 2026.

WALDEIR PEDRO GONÇALVES
Vereador - Podemos
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